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PORTARIA Nº. 127/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2014-2015 (dez 
dias – 3/3), ao (a) Servidor (a). ANESTALDO ALBUQUERQUE FERNANDES, ocupante da 
Função do Cargo de TÉCNICO TRIBUTÁRIO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 31 de agosto de 1987, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Tributação, pela Secretaria Municipal de Finanças, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 29 de novembro de 2021 à 08 de dezembro de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 09 de dezembro de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 128/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 
(dez dias – 2/3), ao (a) Servidor (a). ANTONIO D. SANTOS FILHO, ocupante da Função 
do Cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 01 de julho de 2011, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Recursos Humanos, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de dezembro de 2021 à 10 de dezembro de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de dezembro de 2021, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2021

 EMENTA: Concede autorização de uso do bem público denominado “ CCI 
- Centro de Convivência do Idoso N.S. de Schoenstatt”, a título precário, para atividades 
específicas e transitórias, nos termos do §4º do artigo 76 da Lei Orgânica Municipal. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do inciso VIII do art. 45 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento formulado em 26 de outubro de 2021 pela empresa 
M.A. DE LIMA RODRIGUES CONFECÇÕES, representada por sua proprietária MARIA 
APARECIDA DE LIMA RODRIGUES;

 CONSIDERANDO o artigo 76 da Lei Orgânica Municipal, o uso de bens 
municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, 
conforme o caso e quando houver interesse público, devidamente justificado; 

 CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo 
ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais 
a finalidade da sua realização e o prazo de vigência;

 CONSIDERANDO que conforme dispõe o §4º do art. 76 da Lei Orgânica 
Municipal, a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem  público,  será  feita  por  
portaria,  para atividades  ou  uso  específicos  e  transitórios,  pelo  prazo  máximo  de  90  
(noventa)  dias;

 CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 268, de 29 de outubro de 2021 que 
declarou Situação de Emergência nas áreas do Município de Alvorada do Sul por Tempestade 
Local/Convectiva – Vendaval (codificação 13215);

PORTARIA Nº. 176/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-
2020 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). JEANETE APARECIDA DUARTE GIL, Processo 
nº1150/2021, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMÁGEM, pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de março de 2015, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 10 de dezembro de 2021 à 08 
de janeiro de 2022, devendo retornar em sua atividade no dia 09 de janeiro de 2022, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 177/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2019-
2020 (quinze dias – 2/2) e 2020-2021 (quinze dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). ANA CLARA 
CEREZINI, Processo nº1080/2021, ocupante da Função do Cargo de ENFERMEIRA 40 
HORAS Psf, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 04 de maio de 
2015, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 29 
de novembro de 2021 à 28 de dezembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 
29 de dezembro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 178/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 50 (CINQÜENTA) dias de Férias atinente aos períodos de 
2019-2020 (trinta dias) e 2020-2021 (vinte dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). FERNANDA 
PEREIRA FODRA SASAKI, ocupante da Função do Cargo de ODONTOLOGO, pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 18 de fevereiro de 2008, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal 
de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 06 de dezembro de 2021 à 
24 de janeiro de 2022, devendo retornar em sua atividade no dia 25 de janeiro de 2022, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder, diante do interesse público na manutenção de empregos e 
renda em período de estado de emergência, autorização de uso do bem público denominado 
“CCI - Centro de Convivência do Idoso N.S. de Schoenstatt”, localizado à Rua Maria do 
Carmo Faria Leitão, nº 486, Jardim Pelegrino Santoro, no Município de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná, CEP: 86.150-000, a título unilateral, precário e discricionário, para o 
desenvolvimento das atividades econômicas e empresariais de “M.A. DE LIMA RODRIGUES 
CONFECÇÕES”, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.021.597/0001-62. 

 Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria 
tem por finalidade a utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para as 
atividades econômicas da empresa “M. A. DE LIMA RODRIGUES CONFECÇÕES”, cujos 
barracões por ela ocupados foram afetados diretamente pelo vendaval que ocorreu na data 
de 23 de outubro de 2021.

 Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será de 90 dias, iniciando-se 
em 29 de outubro de 2021 e findando em 26 de janeiro de 2022.

 Art. 3º As obrigações da AUTORIZATÁRIA estão descritas no Termo Adminis-
trativo de Autorização de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a utilização 
de uso do bem público objeto desta autorização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos 
a 29 de outubro de 2021.

 Alvorada do Sul/PR, 10 de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 179/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 
(dez dias – 1/3), ao (a) Servidor (a). SARITA RUFINO MELHADO, Processo nº1176/2021, 
ocupante da Função do Cargo de ENFERMEIRA 40 HORAS Psf, pertencente ao quadro de 
Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 29 de novembro de 2021 à 08 de dezembro de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 09 de dezembro de 2021, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO RESCISÃO E ANULAÇÃO ITEM 26 DO 
CONTRATO 6721/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 18/2021.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR

 CONTRATADO: FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 17.234.948/0001-04

 PREGÃO:18/2021

 CONTRATO: 6721/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   5400           52.009.10.302.0022.2165                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                   5410           52.009.10.302.0022.2165             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                   5420           52.009.10.302.0022.2165             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                   5421           52.009.10.302.0022.2165            1029             3.3.90.30.00.00                Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO CONTRATUAL 
ANTECIPADA
 Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão  antecipada do contrato 
oriundo da CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS, PRIMEIRA VIDA, (CERTIFICADO PELO INMETRO), PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade 
com as especificações constantes do Edital, na modalidade de Pregão ELETRONICO nº 
018/2021 e seus Anexos, homologado em 06/06/2021.

 A rescisão ocorrera apenas no item “PNEU 225/65 R 16, sendo o lote 026, 
código do produto 35678”.

 A rescisão está motivada nos termos do Art. 78, incisos XVII, c/c Art. 79, inciso 
II, da Lei 8.666/1993 e Art. 21, inciso II do Decreto nº 7.892/2013 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, onde a solicitação está devidamente justificada conforme solicitação 
da empresa, inclusa no processo administrativo.

 Passam a fazer parte integrante do presente termo a rescisão contratual 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas em Edital, na modalidade Pregão Eletrônico, juntamente com seus anexos e a 
proposta da contratada.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
 De conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 
8.666/93, a presente rescisão de contrato será publicada no Diário Oficial, na forma de 
extrato.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO RECÍPROCA
 Neste ato, as partes dão plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação 
para nada mais reclamarem ou cobrarem a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação 
a qualquer direito vinculado ao contrato ora rescindido.

 DATA DE ASSINATURA: 26/11/2021


